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Casa do Legislâtivo Vereador Ênio da Gama
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Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas,

que se.;am tomadas providências quanto a criação de um serviço regular de coleta

mensal de entulhos nos bairros do município, com o objetivo de atender os moradores

que não possuem condiçÕes de efetuar o descarte correto.

Justificativa

A medida é necessária para garantir um destino adequado aos materiais, evitando

acúmulo de resíduos em terrenos baldios, calçadas e vias públicas, contribuindo para a

preservação ambiental, a saúde da população e a melhoria da qualidade de vida da

comunidade.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares paÍa a aprovaçáo da presente

indicação.

Congonhas, 22 de setembro de 2025
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Vereador
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